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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00379

Nome

Cargo ou Função

Nome

Equivalente a

CPF C/C Agência

023939037-71 205326-8 4349-4

Telefone(s)
302270000

Data Hora Início Hora Término
30/10/2017 10h00 17h00

Meio de transporte

Data

29/10/2017

30/10/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.015,70R$        

Diárias 1.523,55R$        

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 1.483,37R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 433,37-R$           

Valor Líquido 1.050,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Centro de Custo

SCE

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.050,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião do Comitê Técnico-Operativo do 

Programa Nacional de Capacitação dos 

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Brasília - DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

Vladimir Santos Vitovsky

Jaqueline Aparecida Correia de Mello

Reunião do Comitê Técnico de Aperfeiçoamento e Pesquisa - CTAP - 30/10

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

A reunião iniciar-se-à às 10horsa do dia 30/10 tendo o juiz optado por vir no dia anterior em voo considerado econômico.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

29/10/2017 30/10/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

PCD 379 - Vladimir Santos Vitovsky Juiz 2: 30/10/2017 13:20
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Assinado digitalmente por JAQUELINE APARECIDA CORREIA DE MELLO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1568150.14625486-3147 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00382

Nome

Cargo ou Função

Nome

Equivalente a

CPF C/C Agência

421.081.873-91 5649-4 4117

Telefone(s)
302270000

Data Hora Início Hora Término
30/10/2017 10h00 17h00

Meio de transporte

Data

29/10/2017

31/10/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.015,70R$        

Diárias 2.539,25R$        

Transporte -R$                  

Deduções 80,36-R$             

Valor Bruto 2.458,89R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 708,89-R$           

Valor Líquido 1.750,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

A reunião iniciar-se-à às 10 horas do dia 30/10, tendo a juíza optado por vir no dia anterior em voo considerado econômico, além de estar 

fazendo curso virtual, onde precisa estar em solo, no período noturno, por isso o retorno no dia seguinte 31/10.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

29/10/2017 31/10/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Reunião do Comitê Técnico-Operativo do 

Programa Nacional de Capacitação dos 

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
Brasília - DF

Endereço(s)

Agenda

Conselho da Justiça Federal

Márcia Maria Nunes de Barros

Jaqueline Aparecida Correia de Mello

Reunião do Comitê Técnico de Aperfeiçoamento e Pesquisa - CTAP - 30/10

Banco
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Centro de Custo

SCE

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.750,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Destino

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

PCD 382 - Márcia Barros 2R: 30/10/2017 13:24
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Assinado digitalmente por JAQUELINE APARECIDA CORREIA DE MELLO e EVA MARIA FERREIRA
BARROS.
Documento Nº: 1568160.14625506-5491 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar
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